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PROJETO DE LEI 177/2022 - institui a realização de despesas pelo regime de adiantamento e dá
outras providências.

EMENDA Nº 2/2022 - LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

Art. 1º Fica alterada a redação do artigo 5º do Projeto de Lei 177/22, que passa a vigorar com a

seguinte redação:

Art. 5º As requisições serão realizadas por funcionário público, sendo que, o
adiantamento de cada espécie de despesa não poderá ultrapassar o valor de 30 (trinta)
Unidades Fiscais do Estado de São Paulo – UFESP, vigente no respectivo exercício
financeiro.

Art. 2º Acrescenta o § 4º ao artigo 9º do Projeto de Lei 177/22, que passa a vigorar com a seguinte

redação:

Art. 9 (...)

§ 4º O prazo da prestação de contas de adiantamento de viagem será de 7 (sete) dias.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 13 de outubro de 2022.
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